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DECRETO N° 7.558, de 03 de outubro de 2008.

o^cj-Jojv:

:UoSul - RS

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das atri -
buições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o artigo 3o, da Lei n°
5.314, de 08 de janeiro de 2008,

DECRETA:

Art. 1o-Fica aberto um crédito suplementar no montante de
R$ 35.300,00 (trinta e cinco mil e trezentos reais) para reforço das seguintes dotações
orçamentárias:

Órgão - 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0301-2212200102.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000049) R$8.000,00

Órgão - 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0901-1512200102.025 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS
3.1.9.0.16.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
(000182) R$12.000,00

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
VINCULADOS - FMS - UNIÃO
1203-1030501072.097 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO COM
RECURSOS DA UNIÃO - EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000503) R$7.000,00
1203-1030501072.097 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO COM
RECURSOS DA UNIÃO - EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS
3.3.9.0.49.00.00.00 - AUXÍLIO-TRANSPORTE
(000505) R$500,00

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
VINCULADOS - FMS - UNIÃO
1203-1030201072.101 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO COM
RECURSOS DA UNIÃO - MAC MÉDIA COMPLEXIDADE - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

*
Santa Cruz do Sul



Município de Santa Cruz do Sul

Gabinete do Executivo Municipal

—Endoroço: Praça do Bandeira, o/n° Fono (51) 3715-0510 • Cop 06.001-006 - Santa Cruz do Sul RS—

DECRETO N° 7.558, de 03 de outubro de 2008.

3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

(000524) R$2.000,00
1203-1030201072.101 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO COM
RECURSOS DA UNIÃO - MAC MÉDIA COMPLEXIDADE - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.9.0.33.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
(000525) R$300,00
1203-1030201072.101 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO COM
RECURSOS DA UNIÃO - MAC MÉDIA COMPLEXIDADE - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000526) R$ 1.000,00

Órgão -16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1601-1812200102.142 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO

3.3.9.0.36.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
(0705) R$4.5.00,00

SOMA R$35.300,00

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 1o,
a redução nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão - 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0301-2266100922.008 - CONCESSÃO DE INCENTIVOS A EMPRESAS INDUSTRIAIS E DE
SERVIÇOS - LEI N° 2.694, 21/12/94 E ALTERAÇÕES
3.3.9.0.36.00.00.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
(000056) R$8.000,00

Órgão -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 02 - GASTOS CONSTITUCIONAIS NA EDUCAÇÃO - ARTIGO 212 -
CF

1002-1236500512.057 - CONTRAPARTIDA PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS
EMEI'S

3.3.9.0.46.00.00.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
(000285) R$ 16.500,00

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
VINCULADOS - FMS - UNIÃO
1203-1030501072.097 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO COM
RECURSOS DA UNIÃO - EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS
3.1.9.0.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
(000498) R$ 1.000,00
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Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
VINCULADOS - FMS - UNIÃO
1203-1030501072.097 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO COM
RECURSOS DA UNIÃO - EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS
3.3.9.0.14.00.00.00 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
(000499) R$ 1.500,00

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
VINCULADOS - FMS - UNIÃO
1203-1030501072.097 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO COM
RECURSOS DA UNIÃO - EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS
3.3.9.0.33.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
(000501) R$3.000,00

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
VINCULADOS - FMS - UNIÃO
1203-1030501072.097 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO COM
RECURSOS DA UNIÃO - EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS
3.3.9.0.46.00.00.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
(000504) R$2.000,00

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
VINCULADOS - FMS - UNIÃO
1203-1030201072.101 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO COM
RECURSOS DA UNIÃO - MAC MÉDIA COMPLEXIDADE - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1.9.0.04.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
(000521) R$3.000,00

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
VINCULADOS - FMS - UNIÃO
1203-1030201072.101 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO COM
RECURSOS DA UNIÃO - MAC MÉDIA COMPLEXIDADE - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1.9.0.13.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
(000523) R$300,00

SOMA R$35.300,00
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çao.

Registre-se, pdtoli

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica

Santa Cruz do Sul, 03 de outubro de 2008.

e cumpra-se

^4fe^
HELENA HERMAN

Prefeita Municipal

CARLOS ALBERTO HAAS
Secretário MunicipaLde Administração

Santa Cruz do Sul
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